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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
REQUERIMENTO Nº 166/06

Vide Resposta
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, no sentido de que nos informe se há possibilidade do Poder Executivo enviar um projeto de lei  a esta Casa, conforme Minuta anexa, cuja ementa é a seguinte: “Institui a obrigatoriedade das concessionárias de instrumentos eletrônicos de medição de velocidade de operação autônoma (radares), que atuam no Município de Votorantim, a pintarem na cor amarela os 3 (três) postes que antecedem os locais de instalação dos equipamentos.”
JUSTIFICATIVA:

Considerando que apresentação do Projeto de Lei acima citado (minuta anexa) é competência do Executivo, sendo assim, estamos através deste requerimento enviando nossa sugestão, cujo objetivo é de evitar os acidentes que ocorrem em vias de tráfego rápido, pois, muitas vezes, quando o motorista avista o instrumento de radar, pisa bruscamente no freio provocando acidente com quem está trafegando atrás;
Considerando ainda, que se os motoristas forem bem alertados com os três postes que antecedem os equipamentos estando pintados de amarelo, certamente diminuirão os acidentes e as constantes multas deixarão de existir; e, 

Considerando finalmente, que a função social da Lei 9.503/97-Código de Trânsito Brasileiro, é educativa e não arrecadativa, portanto, não há motivo relevante para se esconder os radares.

Por essas razões é que formulamos o presente.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 29 de maio de 2006

JOÃO CAU

Vereador

Minuta de Projeto de Lei

Institui a obrigatoriedade das concessionárias de instrumentos eletrônicos de medição de velocidade de operação autônoma (radares), que atuam no Município de Votorantim, a pintarem na cor amarela os 3 (três) postes que antecedem os locais de instalação dos equipamentos
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:

Art. 1º - Ficam obrigadas as concessionárias de instrumentos eletrônicos de medição de velocidade de operação autônoma (radares), que atuam no Município de Votorantim, a pintarem em cor amarela os 3 (três) postes que antecedem os locais de instalação dos equipamentos.

Parágrafo único - No caso de descumprimento da norma o auto de infração deve ser considerado inválido.

Art. 2º - O Departamento de Trânsito - DETRAN ou órgão que venha sucedê-lo, fica autorizado dentro de seu âmbito de autuação a fiscalizar o cumprimento do previsto nesta Lei.

§ 3º - Quando a fiscalização for realizada com equipamento portátil, operado por agente de fiscalização, a sinalização poderá ser do tipo removível, respeitando o espaçamento previsto no § 1º.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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